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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE IRECÊ 

PPARECER JURÍDICO 

 

EMENTA: Direito Constitucional, Administrativo e Público - 
Eleição para Renovação da Mesa da Câmara Municipal - 
Vereador(es) integrante(s) da atual Mesa Diretora - Vedação - 
Emenda à Lei Orgânica n° 01 de 20 de outubro de 2016. 

I. RELATÓRIO: 

É o relatório, passo a opinar. 
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III. DO CARÁTER OPINATIVO DO PRESENTE PARECER: 

 

“é emitido por determinação de órgão ativo ou de controle, em virtude de preceito 
normativo que prescreve a sua solicitação, como preliminar à emanação do ato que lhe é 
próprio”. 

 

 

“Pareceres – pareceres administrativos são manifestações de 
órgãos técnicos sobre assuntos submetidos a sua consideração. 
O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a 
Administração ou os particulares a sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já então, o 
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que subsiste como ato administrativo, não é o parecer, mas sim 
o ato de sua aprovação, que poderá revestir a modalidade 
normativa, ordinária, negocial ou punitiva” (Meirelles, 2001, p. 
185). 

 

“ADVOGADO. DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO. PODER PÚBLICO. Não poderá 
ser responsabilizado, civil ou criminalmente, o advogado que, no 
regular exercício do seu mister, emite parecer técnico opinando 
sobre dispensa ou inexigibilidade de licitação para contratação 
pelo Poder Público, porquanto inviolável nos seus atos e 
manifestações no exercício profissional, nos termos do art. 2º, § 
3º, da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da OAB)”. 

 

IIII. DAS RAZÕES DO PARECER: 

federalismo brasileiro

Municípios
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“faculdade outorgada pela Carta Magna às entidades políticas 
componentes do Estado Federal Brasileiro de governarem-se por si 
mesmo, conferindo-lhes o poder de legislar, dentro de certos limites 
constitucionais”. 

Mesa  

Comissões Plenário  Bancadas Blocos

“Como características definidas, a Mesa da Câmara Municipal exerce 
funções próprias de sua competência, garantidas as proporções, à 
idêntica  similitude das Mesas das Assembléias Legislativas ou das 
Casas do Congresso Nacional.” 

“Art. 57 – O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital 
Federal, de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 15 de 
dezembro. 

                                                           
1 Dicionário de Direito Público”, Atlas, SP, 1999, p. 53 
2 A Câmara Municipal e o seu Regimento Interno, Edição Universitária de Direito, SP, 4ª ed., 1995, p.76 
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(...) 

§ 4º - Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a 
partir de 1º de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse 
de seus membros e eleição das respectivas Mesas, para mandato 
de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na 
eleição imediatamente subsequente.” 

“Art. 67  

(...) 

§ 3º - A Assembleia Legislativa, no primeiro ano da legislatura, reunir-
se-á em sessões preparatórias, a partir de 1° de fevereiro, para posse 
de seus membros e eleição da Mesa, para um mandato de 02(dois) 
anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição 
imediatamente subsequente, dentro da mesma legislatura. 

são conduzidos aos cargos que a compõem através de eleições

dois anos recondução para o mesmo cargo na eleição 

imediatamente subsequente

“princípio da rotatividade”,

 

“A Mesa é o órgão diretivo da Câmara Municipal, geralmente 
constituída por um presidente, um vice-presidente, um ou mais 
secretários e tesoureiros, se necessário, eleitos entre os vereadores 
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em exercício, observado o critério da representação proporcional, na 
forma que dispuser o Regimento Interno. O mandato da Mesa, pelo 
princípio constitucional da rotatividade, deve ser, no máximo, de 
dois anos, vedado a recondução para o mesmo cargo na eleição 
imediatamente subsequente. (C.F art. 57, § 4º)” (grifamos)      

“INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. MESA DA CÂMARA. 
RECONDUÇÃO. É INCONSTITUCIONAL, POR AFRONTA AOS 
ARTS. 57, PAR. 4º, DA CF E 49, PAR. 4º, DA CE, O DISPOSITIVO 
DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DE VEREADORES QUE 
POSSIBILITA A RECONDUÇÃO DOS MEMBROS DA MESA 
DIRETORA PARA OS MESMOS CARGOS NA ELEIÇÃO 
IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. INCIDENTE ACOLHIDO.” 
(INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 594099020, 
TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: 
MARIA BERENICE DIAS, JULGADO EM 06/11/2000) 

“APELAÇÃO CIVIL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. 
MANDADO DE SEGURANÇA. ELEIÇÃO DOS MEMBROS DA MESA 
DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES DE PASSO FUNDO. 
REELEIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE PARA OS MESMOS CARGOS, NO 
PERÍODO IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE DA MESMA 
LEGISLATURA. INTELIGÊNCIA E TEOR DOS ARTS. 57, §4.º, DA 
CF E ART. 49, §4.º, DA CE. AUSÊNCIA DE NORMA NO ÂMBITO 
MUNICIPAL. INTEGRAÇÃO DA LACUNA. APLICAÇÃO DA 
ANALOGIA. LIMINAR DEFERIDA. SEGURANÇA CONCEDIDA. NÃO 
PROVIMENTO EM GRAU RECURSAL. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.” 
(APELAÇÃO CÍVEL N.º 70006917421, QUARTA CÂMARA CÍVEL, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: WELLINGTON 
PACHECO BARROS, JULGADO EM 08/10/2003) 

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO 
FIRMADA PELO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
ALTERANDO A REDAÇÃO ORIGINAL DO ART. 24 DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PAROBÉ. RESOLUÇÃO QUE 
REDUZ DE DOIS PARA UM ANO O MANDATO DE MEMBRO DA 
MESA DIRETORA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL. 
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E FORMAL. ARTS. 57, PAR. 
4º, DA CF E 49, PAR. 4º, DA CE. PRINCÍPIO DA SIMETRIA. Pelo 
princípio da simetria, princípio constitucional da reprodução obrigatória 
(art-8 da CF e 25 da CF) o mandato de dois anos para membro de 
mesa diretora de câmara municipal é de dois anos. A amplitude da 
autonomia normativa municipal não chega ao ponto de, de forma 
diversa dispor, com redução desse período, pena de violação ao 
princípio da rotatividade do mandado da mesa diretora, eis que 
possibilitará na mesma legislatura, a recondução de seus membros 
para os mesmos cargos. Lei Orgânica Municipal só poderá ser alterada 
via devido e regular processo legislativo, observado o procedimento 
previsto nos arts. 57, I e 58, par. 2º, da carta provincial, e no art. 29 da 
Lei Magna do país, observado mais o disposto no art. 8º da 
Constituição do Estado. Impossível alteração via Resolução da 
Presidência da Câmara Legislativa Municipal. Método observado na 
alteração do art. 24 da Lei Orgânica do Município de Parobé, com a 
emissão da Resolução n. 002/98. Inconstitucionalidade material e 
formal. Ação de inconstitucionalidade que se julga procedente.” (AÇÃO 
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70000519009, 
TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: 
OSVALDO STEFANELLO, JULGADO EM 04/12/2000)
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"A Câmara não tem o privilégio de desatender impunemente à 
Constituição, às leis de organização do Município, às normas da 
Administração local e ao próprio regimento. Transpondo os limites da 
legalidade, seus atos ficarão sujeitos a correção judicial, para o 
restabelecimento dos direitos eventualmente feridos. O caráter político-
representativo da corporação legislativa, por si só, não afasta o 
controle judiciário de sua atividade, porque nem todas as deliberações 
da Câmara permanecem no reduto intocável dos interna corporis. Em 
sentido técnico – jurídico, interna corporis não é tudo que provém do 
seio da Câmara, ou se contém em suas manifestações 
administrativas”. 

isso não significa que possam desatender os princípios 

constitucionais aos quais estão limitados

                                                           
3 Direito Municipal Brasileiro, 11ª ed. Malheiros, 2000, p. 512/513 
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normas jurídicas

caput

a

caráter de impessoalidade

ALTERNÂNCIA NO PODER.

 

. 

em que uma pessoa ou grupo permaneça por 

décadas no poder sem que isso viole o princípio republicano ou o regime 

democrático

advinda do voto popular direto
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questões municipais não pode perder de vista esses 

elementos do princípio republicano

precisa estar conectada 

a esses mesmos elementos

determinar que o tempo de mandato dos membros da Mesa Diretora da Câmara 

Municipal será de um ano (e não dois, como estabelecem as constituições estadual 

e Federal)

dever 

de proteção.
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devem criar regras que possam proteger de forma 

eficiente o seu conteúdo. 

por ser a Constituição uma unidade

efeitos normativos do 

princípio republicano

PROIBIÇÃO 

DE PROTEÇÃO INSUFICIENTE

afirma ser o legislador municipal totalmente livre para dispor sobre uma tal 

matéria

violaria a proporcionalidade

pela dimensão da proibição de proteção 

insuficiente princípio 

republicano e seus respectivos corolários

possibilidade de um vereador permanecer no mesmo cargo de direção por mais 

de dois anos consecutivos tornaria letra morta o elemento da alternância no 

poder e da impessoalidade da administração.

que a lei e o legislador devem encontrar 

meios para tornar efetiva a possibilidade de alternância no poder, com a 

consequente rotatividade dos membros

As normas 

jurídicas é que disciplinam a experiência social por meio de modelos de 
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organização e de conduta. Elas constituem a célula principal do organismo 

jurídic

individualizada possa ser 

obrigatória, permitida ou proibida

de regular o comportamento dos homens em 

sociedade tais ações humanas 

devem ser de um determinado modo, daí a sua imperatividade, que é 

característica essencial genérica e importantíssima da norma jurídica

criam o direito e, o indivíduo, de alguma sorte, tê-la-

á sempre atuando sobre sua vontade

buscar o direito no universo 

jurídico e ver se o mesmo existe e se se aplica ao fato sub examine

que se direciona à interpretação das normas jurídicas

de início

Mas, a 

norma jurídica é abstrata passar do seu estado platônico o positivo pode 

precisar de interpretação para que sejam fixados o seu sentido e sua extensão
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seu verdadeiro sentido

reconhecendo todos os casos a que se estende sua 

aplicação. Afinal, interpretar é reconstruir o pensamento contido na lei

A emenda n° 01 de 20 de outubro de 2016, ao proibir a recondução para 

a mesa diretora, com a clara intenção de permitir a oxigenação do Poder 

Legislativo, acabou na sua redação com uma PROIBIÇÃO DE PROTEÇÃO 

INSUFICIENTE, fazendo com que a sua eficácia ficasse limitada.

CASO DE INOBSERVÂNCIA, na sua APLICAÇÃO COMPULSÓRIA 

pelos ÓRGÃOS COM COMPETÊNCIA DE APLICÁ-LA

no caso de violação aplicado 

compulsoriamente pelo poder público

vedação da reeleição está projetada a partir de 

um pano de fundo muito mais amplo do que a simples conveniência burocrática 

dos ocupantes do poder legislativo

 

RECONSTRUIR O PENSAMENTO CONTIDO NA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 

IRECÊ EMENDA N° 01 DE 20 DE OUTUBRO DE 2016, 

ambas as chapas  carecem de legalidade. 
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IIV. DA CONCLUSÃO: 

É o parecer, S.M.J 

NAOMAR MONTEIRO DE ALMEIDA NETO 
OAB/BA nº 34.781 
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